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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI

CAJATI
Estado de São Paulo

www.caiati.sp.qov.br

C0NTRÁTO Ne OO9 /2023

coNTRATo DE AoUISICÁO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
sifazem,deumladoa@estabelecidanaPraçadoPaço
Municipal, ne 10 - Centro - Caiati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o ne 64.037.81'5/0001-28,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casadq empresário,
portador da Cédula de Identidade RG. ne 19.383.147'8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq

087.424.528-13, resÍdente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11- CaiatÍ - SP (11'950-000),

daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALLESUL

TRÂNSPORTES E TURISMO LTDÂ. sÍtuada à Avenida Franz Voegeli, ne 720 - Sala 18 -
Continental - Osasco - SP (06020-190), inscrita no C'N.P.I sob n0 60'896.248/0001-04, aqui

representada pelo Sr. BEUTRMINO DA ASCENçÂO MÁRTA ,UNIOR, brasileiro, casado, portador

do RG 18.005.288 SSP/SP e inscrito no CPF L29.742.028-45, residente e domiciliado na Rodoúa

Régis Bittencourt, ne 1300 - Sala 1 - Jardim Monte Alegre - Taboão da Serra - SP (06768-100),

Diretor da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratâdo

entre si na Inexigibilidade Licitação ne 001/2o23,Processo Administrativo Eletrônico n0 95/2023
IDOC, conforme Lei Federal ne 8.666 de 2l/06/93 e suas atualizações, que se regeÉ pelas

cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a

saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO
Constitui obieto do presente contrato a Aquisição de vales transporte para servidores

públicos municipais de Calati - SP, por período de 12 (doze) meses.

*

UNITÁRIO TOTALME5E5 TOTATIflNERÁRIOS
Rs 4.694,80484 RS 9,70484 L2vale transporte BIGUÁ x REGISTRo

Rs 15.771,60936 Rs 16,8s936 t2ate t.ar"porte tvttRACATÚ x REGlsrRo
(Rodoviário)

Rs 6,ss Rs 36.719,30L2 5.506s.606
ETDORADO XVale transporte

JACUPIRANGA
Rs 2.64s,00Rs 26,45L2vale transporte CAJATI x cANANÉlA

Rs 2.444,2O484 Rs s,os484
PONTE MOREIRA

vale transporte PARIQUERA - AçÚ X

Rs 10,60 Rs 1.060,00LZ 100100
vale tÍansporte MIRACATÚ x REGlsrRo
(SUBURBANO}

R5 17,80 R5 1.780,00100 L2 100Vale transpo rtE REGISTRO X SUBAÚMA

Rs 820,00RS 8,20100 L2vate transpo.te zuBAÚMA x PARIQUERA

AçÚ

Rs 9,8s Rs 98s,0012 100100
vale transporte JUQUIÁ x REGISTRo

(RODOVTÁRrO)

Rs 26.112,003.840 R5 6,803.840 t2lucuiÁ x REG|5TROVale transporte
(SUBURBANO)

Rs s0.239,202.9042.904 t2
vale transporte IGUAPE x PARIQUERA

AçÚ (06:05; 06:20; 05:50; 13:20; 17:35;

18:05; 19:50)
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Cláusula Segunda - DO LOCÂL E PRÂ,ZO DE ENTREGÂ DOS VALES TRANSPORTE

Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos vales de transporte será o solicitado

pela unidade requisitante, não podendo, todaüa, ultrapassar 10 (dez) dias corridos contados da

data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.

Os vales transporte deverão ser entregues na Divisão de Recursos Humanos da

Prefeitura do MunicípÍo de Caiati-SP, na Praça do Paço Municipal, na 10 - Centro - Cajati - SP, ou

conforme determinação da Diüsão de Compras e Licitâções'

Cláusuta Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de RS 309.378'00 (trezentos
e nove mil trezentos ê setenta e oito reais).

A CONTRATADA fica obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do ob.ieto atê 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado

do contrato, por acordo entre as contratántes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1o do

artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, alêm da mão-de'obra, materiais e todos

os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e outras pertinen

Rs 7.s0s,001.580 Rs 4,7s1.580 t2vale transporte JACUPIRANGA X CAJATI

07:05; 09:10; LI:20; l3:2O; t7'.50

Rs 9,8s Rs 106.04s,10L2 L0.766to.766vale transporte CAJATI x PARIQU ERA Aç
(05:55; 07:30; 09:45; 12:0O; 15:45)

Rs 6,60 Rs 660,00L2 100
(09:30 14:00; 15:45; 23:00)

Vale transporte REGISTRO x PARIQUERA

Rs 2.803,20Rs 4,80t2 584
Vale transporte REGISTRO X SERROTE

(05:50;06:50; 07:20; 11:50; 13:25; 17:55;

18:50;19:55I

Rs 5,05 Rs 9.039,s07.7901.790
vale transporte PARIQUERA

JACUPIRANGA (06:45; 08:50;

13:00;17:30)

AçÚ X

11:00;

Rs 15,45 Rs 3.738,90242242 t2Vale transporte CANAN

ú(11:15; 13:00; 16:30; 18:15

R5 21.786,40Rs 22,60L2 964964
PARIQUERA ú
vale transporte ILHA COMPRIDA X

Rs 4.743,20t76 Rs 26,9st76 t2Vale transporte JACUPIRANGA

MTRACATÚ (RODOvrÁRlO)

X

R5 27,80 Rs 9.78s,60352352 t2
Vale transporte IGUAPE X REGISTRO

(05:45; 06:00; 06:30; 07:45; 11:45; 13:00;

L7:15; L7'.45; 18:30; 19:3014:00;
R$

3Gr.378,00TOTAL GERAL
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correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas

independentemente da manifestâção do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme término dos serviços, em até 15 (quinze) dias

após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela CONTRATANTE'

cláusula Quinta - Dos REcuRsos FINANCEIROS

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme

Elemento Econômico 3.3.90.33 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação

codificada sob o ne" :

1 - Tesouro - 12.361.0009.2041 - Gestiio da Seção de Ensino Fundamental - Ficha 399;

2 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - 12.361.0009.2042 - Gestiio do

FUNDEB - Ficha 411;
1 - Tesouro - L0.302.0012.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento -

FÍcha 695;
1 - Tesouro - 04.122.0004.2016 - Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo -

Ficha 122;
1 - Tesouro - 15.451.0007.2031 - Manutenção da Diüsão de Engenharia de Obras e

Assistência Técnica -Ficha 264;
1- Tesouro - 04.121.0005.2025 - Manutenção da GestiÍo de Finanças, Contabilidade e

orçamento -Ficha 203;
1 - Tesouro - 08.244.0013.2080 - Fundo Municipal de Assistência Social - 3Ficha772;
1 - Tesouro - 15.457.0006.2027 - Manutenção da Divisão de Infraestrutura -Ficha 223

3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.

cláusula sexta - DA PRÂçÂ DE PAGAMENTO

Os pâgamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati.

CIáusuIa Sétima - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

§ le - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

§ 2e - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre
que seia necessário.

§ 3c - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos

ao objeto contratado.

§ 4s - Fornecer os vales fansporte, estritamente de acordo com as especificações do Anexo VI,
bem como no prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsa pela subsütuição dos
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mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de

Caiati, estarem em desacordo com as referidas especificações.

§ 5e - Retirar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de até 24 (ünte e quatro) horas

após o recebimento da notificação expedida pela Prefeitura do Município de Caiati, os materiais

em que forem constatadas avarias e / ou defeitos.

§ 6e - Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

§ 7o - Remover, às suas expensas, todo vale transporte que estiver em desacordo com as

especiÍicações básicas, e / ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou

acàndicionamentq providenciando a substituição do mesmo, no pÊrzo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

s Be - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adiudicação

desta Licitação;

s 9e - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura

do Município de Cajati.

cláusula oitava - DAs oBRIGAçÓES DA CONTRÂTANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos servÍços

executados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DÁ FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA seÉ exercida pela

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, conforme Portaria ne 203 /2021' o qual

poderá, junto ao Representânte da GoNTRÁTADÀ solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação

oficial à CONTRATADÁ, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

A Gestora do contrato é a servidora MARIA CúUDIA DOS SANTOS DOMINGUES Diretora

do Departamento de Administração, e o responsável pela fiscalização será o servidor ALISON DE

OLIVEIRÁ" Agente Administrativo, conforme Portaria 145 de 06/02/2023.

cúUsULA DÉCIMÂ- DAS SANCÔES ADMINISf,RÁTIVAS PARÁ OS CONTRATADOS /
DETENTORES DO CONTRATO.

Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nq 8.666 /1993 e ne.10520/2002 e

ne 8.429 / 1992, alicitante/adjudicatária que:

al não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato (ou a Ata

de Registro de Preços), quando convocada dentro do prazo de validade da propostâ;

b) enseiar o retardamento da execução do certame;
cl apresentar documentâção falsa;
dJ deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) enseiar o retardamento da execução do obleto; t+,
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CoNTRATO Ne OO9 /2023

f) não mantiver a proposta;
gJ cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.
iJ Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Licitante/ad,udicatária que cometer qualquer das infoações discriminadas no subitem anterior
ficará suieita, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

al advertência;
bJ multa de 20Á (dois por centoJ sobre o valor estimado do(s) item (s) preiudicado(sl

pela conduta da licitante;
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Caiati/SP pelo prazo de até

cinco anos.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

iniustificadamente.

comete infuação administrativa nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/1993 e L0.520 /2002 e

ne 8.429 /L992 a Contratada/Detentora da Ata de registro de preço que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

do contrato (ou da Ata de Registro de Preçosl;
b) Enseiar o retardamento da execução do obieto;
cJ Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo;
eJ Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preço que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem acima ficaÉ suieita, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertênciâ por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preluízos

significaüvos para a Contratânte;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlusüficado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa compensatória de 10% fdez por cento] sobre o valor total do

contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do obreto;

d] Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, seÉ aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida;
e) Suspensão de lÍcitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
f) Impedimento de licitar e contrâtar com o Município de Caiati/SP pelo prazo de até

cÍnco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determÍnantes da punição ou até que seia promoüda a

reabilitação perante a próprÍa autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semp
que a Contratâda/Detentora ressarcir a Contratante pelos preiuízos causad

*
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0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminÍstrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo comeüdo por pessoa iuídica, com ou sem a participação de agente
público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à âdministra
observado o princípio da proporcionalidade.

*
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Também ficam suieitas às penalidades do art.87, Ill e IV da Lei ne. 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

aJ Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grauJ com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem

como a idenüdade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à

conclusão de comportamento inidôneo.

As licitântes deverão informar, nos termos do arl 9e da Lei Federal 8.66611993' se há ou não

integrante do seu quadro socielário que guarde relação familiar (cônluge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau] com servidor público

municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraÉ o conEaditório e a ampla defesa ao licitante/adludicatário, observando-se o
procedimento preústo nas Leis Federais ns.8.666/1993 e 10.520 /2OOZ, e subsidiariamente (e no
que couber) a Lei Federal ne. 9.784/1999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de infração
administrativa üpificada pela Lei no 1.2.846 de 2013, como ato lesivo à administração publica

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

Aapuração e oiulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei no 12.846 de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

Ê
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O prazo para pagamento das multâs será de 05 fcincoJ dias úteis a contar da data de recebimento
da cobrança respecüva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo possível, o valor
devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNTCÍPIO DE CA|ATL
Não havendo pagamento pela EMPRESÀ o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a

EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA,

serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua
ou represente, calculado pro rota die e acrescido de iuros de mora de 60lo (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA R"ESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquerdas cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordatâ, insolvência, liquidação judicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüüdades da

CONTRÂTADA.
III- Pela dissolução da empresa contratada;
ru- Nos demais casos preüstos no artigo 78 da Lei n0 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga, para dirimir quaisquer questões

relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seia.

E assim, perfeitâmente iustos e contratâdos, firmam o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igua I teor de forma, depois de lido e d rido, de acordo com a

Caiati

Ascenção Marta Junio
A PRE O MUNICÍ DE CÂ'ATI . SP

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI

M
RGne2

Dirney de Pontes
RG nq 28.853.759-2

elarm
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DlPltrlrlrro.luíotco

TERMo or clÊNcra n or torrlcnçÂo
(coNrRÂro)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITIUXICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: VALTESUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CoNTRATO Ne OO9/2023

OBIETO: Aquisição de vales transporte para servidores públicos municipais de Caiati -

SP, por período de 12 [doze) meses.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

LOCÁL e DATA: Caiati, 06 de fevereiro de 2023.

*

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Têlefone: (13) 3854-8667 1de3

)4

rÉ

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne

07/2011do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
0ficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
d) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil; as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP

- CadTCESP", nos termos preüstos no Artigo 2q das Instruções ne07/2020, conforme
"Declaração[ões] de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.
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PREFEITURA oO uurrcípto DE GAJATI
. EST^DO D! lIO t UL-

Dt?ltÍlrllrÍo JurÍDtco

luronlnanr uÁxIua no óncÂo/rNtlnnnn:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-1.3

nsspot{sÁvrls pnrÁ Hoi{orocacÃo oo crnrAmr ou RAtIpIcAçÃo nl
nlspgNsl/rNrtlclnlttnnnr nr l.tcltacÃo:

Nome: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-73

Assinatura:

Pslorsltutalte:
Nome: LUIZ HENRIQUE K

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Pdaroilralada:
Nome: BELARMIN IUNIOR,

Cargo:

CPF: 1

!Êufi§CI

RG:

Ass

No C: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

Assinatura:

A

L

CE

.7 42.0

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centío - CEP U.950-OOO - Cajati, SP
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PREFEITURA DO TUT{IGIPIO DE CAJATI
-IITADO D!llo t Ul.o.

D!?IRTITIIITO JUíDICOc
@:
Nome: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES

Cargo: Diretora do Departamento de Administração

CPF: 151.41

Assinatura:

4.638-0

DEUAI§.BEIIPONüíYEI§-E}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIzAÇÂo Do coNTRAT0

Nome: ALISON DE OLMIRA

Cargo: Agente Administrativo

CPF:457.138.288-08 .1

Ássinature: a*r-*, J tL*-

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
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